
'Prefeítmla da tc6fâncía de Óão ]oJé doJ Campo) j_ 2 8 

de de 19 

L E _I_~N-º __ 780 

de 9 de junho da 1961 -
A Câmara Municipal de 3ão .jos~ dos Campos de"reta e eu 

sq.nciono e :promulgo a see,uinte lei : 

Artie_o 2 - Ficam elevadas para cr$. 2. CCC' , O:· (dois mil 
cruzeiros) mensais, a partir de 1º de janeiro da 1962, as pensões 
concedidas pelo Poder ?libl i c o Municipal . 

( Unico - O recebimento do seguro coletivo, facultado 
aos servidores municipais, não implicará na cessação dos favores 
concedidos por esta lei. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a execuçao des
ta lei, correrão por conta de verba pr6pria, a ser consignada no pró
ximo orçamento municipal . 

Arti~o 3º - 3sta lei entrará dm vigor na data de sua pu
b1i cação , r evogadas as disposiç.ões em contrário. 

?refei tara da Estância de São José dos Campos, 9 de jun
ho de 1361. -

El:nan o Ferreira Vel os o 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secção do sxpe dien te e ?essoal, 
em nove de junho de mil> novecentos e sessenta e um.-


